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EDITAL N.035/Classificação Parcial/CMDCA/2019

Tornar Público o Resultado Parcial por Ordem de Classificação do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar,
Titulares e Suplentes do Quadriênio 2020/2024 no Município de Corumbá-MS.

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Corumbá/MS, no uso de suas
atribuições legais, com base na Lei nº 8.069/1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei
Municipal nº. 2.490/2015 que publicou o Edital para Composição dos Membros do Conselho Tutelar, Titulares e Suplentes
para o quadriênio 2020/2024, que se regerá de acordo com a legislação pertinente. Torna público, o Resultado Parcial por
Ordem de Classificação do Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar, Titulares e Suplentes:

Art. 1º - Considerando o total de votos recebido pelos candidatos, segue abaixo o Resultado Parcial por Classificação.

Classificação Nome do Candidato Nº de Votos

1º Laíze de Freitas Araújo           524

2º Amanda Inez de Carvalho Costa 416

3º Bruna Gonçalves de Mendonça 369

4º Kamila Silva Castelo 333

5º Felipe Moreira Pinto 287

6º Nataly de Arruda Costa 283

7º Luciano Cruz Souza 269

8º Gislene Serra dos Santos 256

9º Solange Molina de Souza
Araújo 228

10º Alexandre Pinto Paiva Leite 220

11º Aline Ramona de Andrade Silva 212

12º Célio do Nascimento Soares 151

13º Thayane Soares da Costa 148

Corumbá, 07 de Outubro de 2019.

Milton de Souza Carvalho



Presidente do CMDCA
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